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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n', 31212021, que "Concede a

Comenda Marechal Candido Rondon ao Seúor Kleiber Leite Pereira".

Deputado FAISSAL.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)

n." 3L212021, de autoria do Deputado FAISSAL, que "Concede a Comenda

Marechal Candido Rondon ao Seúor Kleiber Leite Pereira", iniciativa foi

recebida e registradapela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

processo n, 170912021, Protocolo no 12.46712021, lido na 69u Sessão

Ordinária (L7 I I t 12021 ), conforme descrito abaixo:

Art. 7' Fica concedidq a Comenda Marechal Côndido Rondon

ao llustríssimo Senhor Kleiber Leite Pereira.

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicaçdo.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços Parlamentar,

com a FICI{A TÉCNICA, expedida em 18/1112021, carâter informativo,

citando que apesar do processo não ter sido instruído com os documentos, a

justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pela Resolução no

6.59712019.

Em22llll2o2l, os autos foram enviados e recebidos pelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "a" do Regimento

Interno, para a comissão de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e

Desporto, para aanálise e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese. É o relatório.
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II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todas as proposições e assuntos concernentes à educação e instrução,

pública ou particul ar, e a tudo que disser respeito ao desenvolvimento

educacional, artístico e desportivo, contidos no Artigo 369, inciso III, do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Aintençãodoautoré..ConcederaComendaMarechal
Cândido Rondon ao Ilustríssimo Senhor Kleiber Leite Pereira", de

acordo com a Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as

estabelece na seção XI, artigo 15, sobre a Comenda Marechal Cândido

Rondon. Vejamos:

Arr, tS A Comenda Marechal Côndido Rondon, como comenda do

reconhecimento.

Pardgrtfo único: Os proietos de resolução de concessão dq Comenda

Uaricúl Cândido Rondon serão analisados pela Comissão de

Educação, Ciênciq, Tecnologia, Cultura e Desporto'

no 31212021,
justificativas:

Nas folhas 02 e O3lverso do Projeto de Resolução (PR)

nobre Parlamentar apresenta o currículo e as seguintes

o Leiloeiro Rural e Publico oficial KLEIBER LEITE PEREIRA

nasceu em Cuiabó no dia 26 de ianeiro de 1955, e no mês de

Setembro de 202 1, completou 4l anos de proJissdo como Leiloeiro

Rural.

Formou-se Tecnólogo em Bovinocultura em 1979 e em 1980 foi
nomeado Leiloeiro Rural com o número 001 pela Federação da

Agricultura e Pecuária do Eslqdo de Mato Grosso - FAMATO' se

tornando entdo o l" Leiloeiro Rural do Estado de Mato Grosso'

Fundou em 1987 a lo empresa Leiloeira do Estado, com nome de

Mato Grosso Leilões. Em 2007, comemorando 20 anos da empresa
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leiloeira, foi lançado o livro de sua qutoria "A História de Leilões de

Animais em Malo Grosso Passa por Aqui".

FONTE: POCONEONLTNE.COM I FOTO: DIVULGAÇAO

Em 1998 foi também nomeado Leiloeiro Público Oficial pela

JUCEMAT, matriculado sob o número 004' Hoje e o primeiro

Leiloeiro Público Oficial na listagem dq JUCEMAT'

Ao longo cle sua carreira profissional exerceu inúmeros corgos nq

Administraçdo Pública estadual como: DETRAN/MT, FAMATO'

SICT, SAAF, FEFA, também foi assessor parlamentar dos ex-

deputados Paulo Moura e José Antônio D'Avila, Suplente de

Vereador em Cuiabá em 1982 e Várzea Grande em 2000.

Defensor árduo da profissão, atua como presidente do Sindicato dos

LeiloeirosPúblicosoficiaisdeMatoGrossoeMatoGrossodoSule
já atuou como vice-Presidente da FEBRALEI - Federação Brasileira

dos Leiloeiros, fundada em Cuiabá no ano de 2008'

Aolongodosanos,comoLeiloeiro,eàfrentedaKleiberLeilões-
organizaçõoGeraldeLeilões'temamaiorplataformadeleilõeson-
linedoEstado,jdatendeumaisdeg0municípiosnoEstadodeMulo
Grosso, conhece cada canto como a palma de sua mão, viu seu

desenvolvimento de perto, e também contribui realizando Leilões para

os diversos entes da administração pública federal' estadual e

municipal, bem como para vários ramos da iniciativa privada'

Cuiabano apaixonado pela seu Eslado e povo, coleciona quadros de

artistas regionais, contríbuí com as mais diversas causas sociais'
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realiza graluitamente dezenas de leilões para diversas entidades

JilantóPicas.

casado hó 40 anos com a várzea-grandense Luzinete Mussa de

Moraes pereirq teve dois filhos, Álvaro Antônio Mussa de Moraes

pereira e Kleiber Leite Pereira Junior, todos nascidos no estado, uma

famtlia t[Pica malo-gtossense.

Assim,portodasasqualidadespessoaisecapacidadesprofissionais,
bem como pelos relevantes serviços prestados à comunidade Mato-

Grossense, proponho a concessdo da COMENDA MARECHAL

CÂNDIDO RONDON AO IIUS1TíSS\MO SCN^OT KLEIBER LEITE

zEREIRA, que indiscutivelmente merece todas as honras e respeito.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos enviados e na justificativa do Proieto de

Resolução (PR) no 312t2021, de autoria do Deputado FAISSAL,

entendemos que KLEIBER LEITE PEREIRA, o indicado satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 -
D.O.E. AL/MT DE l)ll2l2olg, é justo que receba a "comenda Marechal

Cândido Rondon", assim, qualificam seu mérito.

Dessa forma, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) no 312t2021, de autoria do Deputado

FAISSAL,lido na 69u Sessão Ordinária (l7llll202l)'

E o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

080612021
o. s.N" 090612021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 31212021, que "concede

Comenda Marechal Candido Rondon ao Senhor Kleiber Leite Pereira"'

Deputado FAISSAL.

Analisados os aspectos formais e as razóes elencadas nos

documentos enviados e na justificativa do Projeto de Resolução (PR) n' 31212021'

de autoria do Deputado FAISSAL, entendemos que KLEIBER LEITE PEREIRA' o

indicado satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597,D8

2)lg - D.o.E. AL/MT DE l)ll2l2olg, é justo que receba a "comenda Marechal

Cândido Rondon", assim, qualificam seu mérito

Pelas razões expostas, quanto ao 4q14!!g' voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no 312t2021' de Autoria do

Deputado FAISSAL, lido na 69u Sessão Ordinária (l7lltl202l).

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

VOTO RELATOR' E PELA REJEIÇÃO.

E pnpIUDICIDADE - ARQUIVo.

SPMD/I{US/CECTCD/ALMT, "- IJ d" nla(et0,v de2021.
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IV.FOLHA DE VOTAÇAO - SISTEMA DE DELIBERAçÁO REMOTA:
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SANTOS
da Comissão

BARRANCO

NIENIBROS SI.IPLENTES

EDUARDO BOTELHO

DR. GIMENEZ

PAULO ARAUJO

GILBERTO CATTANI

ALLANKARDEC

Encami.
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Certifico que foi designado o Deputado para relatar a presente matéria.

DEPUT

AL da proposição: APROVADO

VIER DA CUNHA FILHO
Permanente
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